PROJETO DE LEI Nº 22/2025.

Autoriza o Prefeito Municipal a firmar acordo judicial com a empresa Rápido Cekat Transportes Rodoviários Ltda. e a conceder o Auxílio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas no Transporte Público Coletivo Urbano, conforme Emenda Constitucional nº 123/2022, com recursos do exercício de 2022, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar acordo com a concessionária RÁPIDO CEKAT TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. no processo judicial nº 0001826-66.2023.8.26.0063, que tramita perante a 1ª Vara da Comarca de Barra Bonita.

Art. 2º O Município repassará o Auxílio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas no transporte Público Coletivo e Urbano concedido pela Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, e regulamentado pela Portaria Interministerial MDR/MMFDH nº 9, de 26 de agosto de 2022, à concessionária, no prazo de até 10 dias da data da homologação do acordo, o valor de R$ 825.932,62 (oitocentos e vinte e cinco mil, novecentos e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos), acrescidos dos juros e correção monetária acumulados na Conta Bancária (Conta Corrente) nº 32217-8, Agência 896-6 (Barra Bonita) do Banco do Brasil, prestando contas, oportunamente, ao Ministério das Cidades.

Art. 3º O recurso é destinado ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato e deverá ser aplicado pela concessionária exclusivamente no auxílio do custeio gratuito de transporte de idosos a partir de 60 (sessenta) anos de idade, nos termos do § 2° do art. 230 da Constituição Federal, regulamentado no art. 39 da Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa).

Art. 4º O preço da tarifa de R$ 3,00 (três reais) vigente desde 2018, não sofrerá reajuste ou aumento até 31 de dezembro de 2026.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2025.


MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Prefeito Municipal





OFÍCIO Nº GP. 729/2025.


				       Barra Bonita, 10 de novembro de 2025.

Senhor Presidente:


Estamos encaminhando para apreciação dessa Egrégia Câmara o incluso Projeto de Lei nº 22/2025, que autoriza a celebração de acordo judicial e a concessão do Auxílio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas no Transporte Público Coletivo Urbano, conforme estabelecido pela Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022.

Cumpre esclarecer que os recursos objeto deste projeto são provenientes do exercício de 2022, tendo sido seu repasse retardado em razão dos impactos decorrentes da pandemia de COVID-19 que assolou o país e afetou significativamente a prestação dos serviços de transporte público coletivo.

A Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, instituiu o Auxílio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas no Transporte Público Coletivo Urbano, a ser concedido pelo Governo Federal. Em atendimento a esta norma constitucional, a Secretaria Municipal de Convênios do Município, em 11 de outubro de 2022, formalizou o aceite e assinou na Plataforma Mais Brasil do Governo Federal o Termo de Adesão com o então Ministério de Desenvolvimento Regional, visando o aporte dos recursos federais pertinentes ao referido auxílio emergencial, no montante de oitocentos e vinte e cinco mil, novecentos e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos, o qual foi devidamente repassado pela União e se encontra depositado na Conta Corrente nº 32217-8, Agência 896-6, Barra Bonita, do Banco do Brasil, em nome do Município.

Ocorre que o Município mantém contrato de concessão do serviço público de transporte coletivo em âmbito local com a empresa Rápido Cekat Transportes Rodoviários Ltda., decorrente da Concorrência Pública nº 006/2010. A Secretaria Municipal de Convênios solicitou à concessionária o fornecimento de documentos comprobatórios das despesas de custeio realizadas no exercício de 2022, em conformidade com a Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, e a Portaria Interministerial MDR/MMFDH nº 9, de 26 de agosto de 2022. Entretanto, como não houve a comprovação de todas as despesas de custeio pela empresa concessionária, o repasse do auxílio não foi deferido administrativamente, o que motivou a propositura de ação judicial pela concessionária em face do Município, que tramita sob o nº 0001826-66.2023.8.26.0063, perante a 1ª Vara da Comarca de Barra Bonita.

Durante o trâmite da referida ação judicial, foram produzidas manifestações pelas partes, pela União e pelo Ministério Público Federal, além da Nota Informativa nº 49, de 13 de junho de 2023, da Secretaria Nacional de Mobilidade Urbana do Ministério das Cidades, documentos que atribuem ao Município a responsabilidade pelo repasse do auxílio à empresa concessionária. Diante desse cenário, as partes optaram por compor amigavelmente o litígio.

É importante ressaltar que o Município reconhece que a empresa concessionária manteve o regular serviço de transportes durante todo o período pandêmico, compreendido entre 6 de fevereiro de 2020 e 22 de abril de 2022, suportando a significativa diminuição do número de passageiros transportados em decorrência das medidas de distanciamento social impostas no período pelo Poder Público. Além disso, a concessionária concede transporte gratuito a idosos a partir de sessenta anos de idade, cumprindo rigorosamente as disposições legais e contratuais.

Pela composição pretendida, o Município, em razão das situações expostas e para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de transporte vigente entre as partes, compromete-se a repassar o Auxílio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas no Transporte Público Coletivo Urbano, concedido pela Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, e a Portaria Interministerial MDR/MMFDH nº 9, de 26 de agosto de 2022, repassando à empresa concessionária, no prazo de até dez dias da data da homologação do acordo judicial, o valor de R$ 825.932,62 (oitocentos e vinte e cinco mil, novecentos e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos), acrescidos dos juros e correção monetária acumulados na Conta Corrente nº 32217-8, Agência 896-6, Barra Bonita, do Banco do Brasil.



Em contrapartida, a empresa concessionária compromete-se a cumprir o contrato de concessão de serviço público de transporte coletivo do Município de forma a executar o serviço público de transporte coletivo de passageiros de maneira adequada aos usuários, nos termos do contrato de concessão vigente e do Edital da Concorrência Pública nº 006/2010, a continuar transportando gratuitamente os idosos a partir de sessenta anos de idade e a manter a modicidade tarifária aos demais usuários, cobrando pela passagem o valor de três reais, fixado em 2018, sem qualquer reajuste ou aumento até 31 de dezembro de 2026.

Ressalte-se que o recurso financeiro, transferido nos termos do disposto no artigo 2º da referida portaria interministerial, deverá ser aplicado exclusivamente para auxiliar no custeio gratuito de transporte de idosos, assegurando o direito previsto no parágrafo 2º do artigo 230 da Constituição Federal, regulamentado no artigo 39 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, Estatuto da Pessoa Idosa, e garantindo o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão.

Diante do exposto, e considerando que se trata de recursos federais repassados ao Município no ano de 2022 especificamente para esta finalidade, bem como a necessidade de encerrar o litígio judicial de forma consensual e garantir a continuidade adequada da prestação do serviço público de transporte coletivo urbano com modicidade tarifária e gratuidade aos idosos, submeto o presente projeto de lei à elevada apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, certo de contar com o apoio de Vossas Excelências para sua aprovação.

Respeitosamente,



MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Prefeito Municipal


A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ JAIRO MESCHIATO
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
BARRA BONITA (SP)

